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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
E-mail: presidente@camarasps.rs.gov.br
      camara@camarasps.rs.gov.br 
                     diretor.legislativo@camarasps.rs.gov.br
                contabilidade@camarasps.rs.gov.br
       jurídico@camarasps.rs.gov.br
________________________________________________________________________________

                  EDITAL 001/2015 - CARTA-CONVITE
A Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul-RS CONVIDA Vossa Senhoria a apresentar proposta visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DAS SESSÕES, NA SALA FERNANDO FERRARI E EM OUTROS LOCAIS DENTRO DO MUNICÍPIO, ASSIM COMO AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS OU REUNIÕES DE COMISSÕES, BEM COMO O TRANSPORTE E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, A TRANSFERÊNCIA DE ARQUIVOS SONOROS ANTERIORES DE EQUIPAMENTOS MD PARA CD E GRAVAÇÕES EM GERAL E OUTRAS SITUAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, de acordo com as disposições contidas na Lei 8.666/93, com as alterações implementadas pela Lei 8.880/94, na Lei 9.069/95, Lei 9.648/98 e conforme as condições seguintes:

- Data, hora e local de recebimento das propostas: dia 14 de janeiro de 2015 às 9:00hs., na Sala da Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, na Rua Quinze de Novembro, 793, em São Pedro do Sul-RS.

- Esclarecimentos e informações sobre o Edital aos licitantes serão fornecidas na sede da Câmara Municipal de Vereadores, diariamente, das 08:00 às 14:00 hs., ou através dos telefones (55) 3276.1255 e 3276.1755. Cópia do Instrumento Convocatório também será afixada no Mural de Avisos da Câmara Municipal de Vereadores. 

- NA PROPOSTA DEVE CONSTAR:
a) Nome e endereço do proponente (razão social), CGC e número de telefone;

b) prazo de validade da proposta;

c) número e nome do Banco, prefixo e nome da agência e número da conta-corrente;

d) assinatura ou rubrica do responsável pela empresa. 

e) proposta para a prestação do serviço, em valores expressos em reais e com periodicidade mensal.

- TIPO DE LICITAÇÃO – Menor preço.

- PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA – não inferior a 15 (quinze) dias.

- PRAZO DE ENTREGA – não superior a 10 (dez) dias.

- LOCAL, DIA E HORA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

No dia 14 de janeiro de 2015, às 9:00hs., os Licitantes deverão comparecer na Câmara Municipal de Vereadores, no endereço supra informado, onde apresentarão um envelope com a PROPOSTA DE PREÇO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, lacrado e subscrito da seguinte forma:

À CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Rua 15 de Novembro, 793

São Pedro do Sul – RS

ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇO

(indicar o CGC da Empresa junto à Razão Social)

- Nesse envelope deverá constar a proposta de preço elaborada à máquina ou computador, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo que o valor deverá ser expresso em reais para o período de um mês.

- O envelope para o presente certame será recebido pela Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, mediante protocolo de recebimento, no prazo e horário estabelecidos acima. 

- Nesse mesmo dia e horário, na Sala da Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Vereadores, ante a presença do Diretor Legislativo, do Assessor Jurídico e da Contadora da Câmara Municipal, serão abertos os envelopes contendo as Propostas, ocasião em que será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações constantes nesse Edital e ofertar menor preço.

- No caso de divergência entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão sempre os valores indicados por extenso.

- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério de classificação dar-se-á conforme o § 2º do art. 45, da Lei nº 8.666/93.

- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao disposto nos incisos I e II do art. 48 da Lei nº 8.666/93 e aos termos do presente Edital.

- Fica assegurado à Câmara Municipal de Vereadores o direito de revogar ou anular a presente licitação, em conformidade com estabelecido no art. 49 da Lei nº 8.666/93.

- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Convite, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Se este recair em dia sem expediente na Câmara Municipal de Vereadores, o término ocorrerá no primeiro dia útil subsequente.
- A participação nessa Licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Convite.

Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro do Sul-RS, 08 de janeiro de 2015.
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    Diretor
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